
 
 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 001/2.013 
DE 04 DE MARÇO DE 2.013 

 
 

Dispõe sobre a alteração do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Santa 

Rita do Passa Quatro/SP, com a inclusão 

da alínea “m”, no inciso II do Artigo 18 do 

Regimento Interno. 

 
 

   Ver. DOMINGOS ANTONIO DE MATTOS, Presidente da 
Câmara Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro - SP, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
  FAÇO SABER que a Câmara Municipal da Estância de Santa 
Rita do Passa Quatro – SP aprovou e a Mesa da Câmara promulga a 
seguinte Resolução: 
 

 Art. 1º - Fica inserida a alínea “m”, no inciso II do Artigo 18 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Rita do Passa 

Quatro/SP, com a seguinte redação: 

 “m”) instaurar sindicância para a apuração de eventuais 

irregularidades político-administrativas, no âmbito da Câmara 

Municipal; 

     



 
 

 

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 

04 de março de 2.013. 
    
 
 

Ver. Domingos Antonio de Mattos 
Presidente 

 
 
 

Ver. Paulo César Missiatto                   Ver. Sebastião César Barioni 
            1º. Secretário                                            2º Secretário. 
 
 
 
 
   Publicada na Secretaria da Câmara Municipal da 
Estância de Santa Rita do Passa Quatro, em 05 (cinco) de março de 
2.013. 
 
 

 
Régia Maria A. F. Ribeiro 

Assessora Legislativa. 
 

 

 


